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no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos descritos nos itens 4.1.1 
a 4.1.5, em formato PDF (Portable Document Format), via 
endereço eletrônico: rh.fcf@unesp.br até o último dia do prazo 
para inscrição:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, cópias 
simples frente e verso.

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilita-
ção e no caso de candidato estrangeiro: cédula de identidade de 
estrangeiro com visto temporário e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de graduação em curso de nível supe-
rior na área de Saúde, com pós-graduação em Toxicologia ou 
áreas afins, bem como de ser portador do título de Doutor ou 
cópia da ata de defesa da tese, condicionada a apresentação do 
título homologado, na ocasião da contratação.

4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, no 
valor de R$ 102,00 (Cento e dois reais).

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato, no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substituto 
nas disciplinas “Fundamentos de Toxicologia; Introdução às 
Análises Toxicológicas” do Departamento de Fármacos e Medi-
camentos da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Câmpus 
de Araraquara.

Edital nº 65/2020–DTAd-FCF/CAr
Nome: ________________________________
RG/ Número de Inscrição: _________________
E-mail do Candidato:______________________
4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do 

prazo previsto no item 2.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos origi-
nais, bem como as respectivas cópias para conferência e entrega 
das mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não 
serão devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser encami-
nhados ao endereço eletrônico: rh.fcf@unesp.br da Seção Técni-
ca de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos – 
STDARH, com o título: Documentos comprobatórios de redução 
da taxa de inscrição do Edital nº 65/2020-DTAd-FCF/CAr.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ no dia 15/12/2020, a 
partir das 14:00 horas e, no caso de indeferimento, o prazo para 
interposição de recurso será de 03 (três) dias contando a data 
de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado no site, ato formal de 
sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetuadas, divul-
gando o ato decisório no endereço eletrônico indicado no edital, 
com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais cabíveis 
para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: rh.fcf@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária, depois de encerradas 
as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 

Viola de Arco, junto ao Departamento de Música (Edital ATAc 
027/2020, publicado no DO.E. de 19/09/2020), cuja etapa terá 
início no dia 10 de dezembro de 2020 (Edital ATAc 043/2020, 
publicado no DOE de 02/12/2020), estará constituída pelos 
seguintes membros titulares: Profs. Drs. André Luís Giovanini 
Micheletti (Presidente), Professor Doutor do Departamento de 
Música da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo; Alexandre Alves Casado, 
Professor Associado do Departamento de Música da Escola de 
Música da Universidade Federal da Bahia e Fábio Cury, Professor 
Doutor do Departamento de Música da Escola de Comunicações 
e Artes da Universidade de São Paulo.(2020.1.799.59.0).

 FACULDADE DE MEDICINA
 ERRATA do Edital do processo seletivo aos programas de 

Residência Médica da FMUSP, PUBLICADO EM 22/10/2020
Comissão de Residência Médica, aos 07
07 de dezembro de 2020
EDITAL: Especialidades de Anos Adicionais e de Áreas de 

Atuações
Onde se lê:
I – CÓDIGO DO PROGRAMA, PROGRAMAS OFERECIDOS, 

SITUAÇÃO DO CREDENCIAMENTO, DURAÇÃO, PROGRAMAS DE 
PRÉ-REQUISITO, NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS PREVISTAS.

CÓD. - Programas / Credenciamento
Área de Atuação - Especialidade de Pré-requisito - Duração
(ano) - Vagas previstas
152 - Neurorradiologia
(credenciamento provisório) - Radiologia e Diagnóstico por 

Imagem - 2 - 1*
Leia-se
I – CÓDIGO DO PROGRAMA, PROGRAMAS OFERECIDOS, 

SITUAÇÃO DO CREDENCIAMENTO, DURAÇÃO, PROGRAMAS DE 
PRÉ-REQUISITO, NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS PREVISTAS.

CÓD. - Programas / Credenciamento
Área de Atuação - Especialidade de Pré-requisito - Duração
(ano) - Vagas previstas
152 - Neurorradiologia
(credenciamento provisório) - Radiologia e Diagnóstico por 

Imagem ou Neurocirurgia ou Neurologia. - 2 - 1*

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
Edital ATAc/IFSC-18/2020, de 07.12.2020
CONCURSO DE LIVRE-DOCÊNCIA - COMUNICADO DE 

CONVOCAÇÃO
Comunicamos que a instalação da Comissão Julgadora e o 

início das provas para obtenção do título de Livre-Docente, refe-
rente aos Editais ATAc/IFSC-05/2020 e ATAc/IFSC-17/2020, terão 
início às 08h30 do dia 25 de janeiro de 2021. As provas serão 
realizadas por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação à distância, os quais serão 
previamente informados aos membros da Comissão Julgadora e 
ao candidato. A prova que exigir a presença do candidato e do 
Presidente da Comissão Julgadora (ou de outro examinador que 
pertença ao quadro da Unidade) será realizada na sala Celeste 
do IFSC. Ficam convocados, por este edital, a Comissão Julgado-
ra e o candidato inscrito.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 CAMPUS DE ARARAQUARA
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
EDITAL 65/2020–DTAd-FCF/CAr.
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 236/2020 - 

RUNESP de 27/11/2020, publicado em 28/11/2020 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 404/2018, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 (Um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, para o 1º semestre 
letivo de 2021, e pelo prazo máximo de 05 meses, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área de Farmácia, sub-área de conhecimento 
Análise Toxicológica e nas disciplinas “Fundamentos de Toxico-
logia; Introdução às Análises Toxicológicas”, junto ao Departa-
mento de Fármacos e Medicamentos da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas do Câmpus de Araraquara.

O contratado deverá exercer as atividades de docência 
em cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, 
dependendo das necessidades do Departamento de Fármacos 
e Medicamentos da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do 
Câmpus de Araraquara.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.862,82 

(Hum mil, oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e dois cen-
tavos) correspondente à referência MS-3, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no seguinte 

endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato 
deverá preencher o formulário eletrônico e realizar o pagamento 
da taxa prevista no edital no valor de R$ 102,00 (cento e dois 
reais), por meio de depósito bancário efetuado no Banco do 
Brasil, agência 6933-7, conta corrente 130.254-X, no período 
de 11/12/2020 à 23/12/2020 e de 04/01/2021 a 11/01/2021, no 
horário das 00:00 às 23:59.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso de nível 

superior na área de Saúde, com pós-graduação em Toxicologia 
ou áreas afins e que tenham, no mínimo, título de Doutor. A qua-
lificação necessária à inscrição para o concurso será demons-
trada por estudos, em nível de graduação, na área, subárea do 
conhecimento à qual se integra a disciplina objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Doutorado serão aceitos, quando 
obtidos em cursos de pós-graduação recomendados pela CAPES 
e autorizados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Doutorado obtidos no exterior serão 
aceitos, desde que estejam reconhecidos e registrados por 
universidades que possuam cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 

2. ROSSANA APARECIDA FIORUSSI GUALTIERI, RG.: 
13323925–1,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, espe-
cialista;

3. PRISCILA RODRIGUES ASSUMPCAO, RG.: 
17691881–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

SUPLENTES:
1. RENATA RIBEIRO PEREIRA VITOR, RG.: 42983315–5, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO;
2. DENISE CRISTINA FUMIS, RG.: 40204540–3, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ 

VICENTE – ADAMANTINA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 055/05/2020 – PROCESSO Nº 679368/2020

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE DESIGNAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA E CONVO-
CAÇÃO PARA A ENTREGA DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
EUDÉCIO LUIZ VICENTE comunica aos candidatos abaixo relacio-
nados o deferimento e indeferimento das inscrições e convoca 
para a entrega do Memorial Circunstanciado, a ser realizada 
na RUA LÍBERO BADARÓ, – 600 BAIRRO: VILA JAMIL DE LIMA 
– CEP: 17800–000 – CIDADE: ADAMANTINA, no dia e horário 
abaixo informados.

No dia e horário marcados, o candidato ou seu procurador 
deverá comparecer na unidade de ensino munido do original 
de um documento de identidade (de acordo com o relacionado 
no Capítulo V do Edital de Abertura de Inscrições) e, conforme 
disposto no subitem 2.1. do Capítulo IX do citado Edital, deverá 
entregar o Memorial Circunstanciado (conforme modelo que 
constitui o ANEXO VI do Edital), juntamente com documentação 
comprobatória.

A não entrega do Memorial implicará na não aprovação do 
candidato no Exame de Memorial Circunstanciado.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Língua Portuguesa e Literatura (Base Nacional Comum/ 

ETIM / MTec)(Ensino Médio – BNC/ BNCC/ ETIM/ MTec/ PD )
INSCRIÇÃO(ÕES) DEFERIDA(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1/ Keli de Jesus / 34482455–X / 283915158–85;
2/ Leila Macedo da Silva Carvalho / 24944286–3 / 

121160648–13;
3/ Tatiana Marques Guedes de Andrade / 29402720–8 / 

22407682823;
4/ Ana Paula Milanezi Pais / 32157860 / 310270268–69;
5/ Gabriela Fernanda Ramos Morita / 46764707–0 / 

390990148–48;
6/ Emerson de Lima Benitez / 25234266–5 / 097689908–64;
6/ Emerson de Lima Benitez / 25234266–5 / 097689908–64;
DATA DA ENTREGA DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO: 

18/12/2020.
HORÁRIO: 9h às 12h.
Conforme dispõe a Deliberação CEETEPS nº 41/2018, o 

Diretor de Escola Técnica designa, para compor a Banca Exami-
nadora do referido Processo Seletivo Simplificado, os seguintes 
membros:

TITULARES:
1. ALINE VALENTE NUNES BORRO, RG.: 41116831–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Presidente;
2. ESMERALDO PEREIRA, RG.: 5173851,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, especialista;
3. ROSA MARIA MARANHA, RG.: 162077701,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
SUPLENTES:
1. DANIELA MARIA ANDREOTTI DE OLIVEIRA, RG.: 

33431260–7, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO;
2. IZABEL CASTANHA GIL, RG.: 9260842, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ 

VICENTE – ADAMANTINA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 055/06/2020 – PROCESSO Nº 679385/2020

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE DESIGNAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA E CONVO-
CAÇÃO PARA A ENTREGA DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
EUDÉCIO LUIZ VICENTE comunica aos candidatos abaixo relacio-
nados o deferimento e indeferimento das inscrições e convoca 
para a entrega do Memorial Circunstanciado, a ser realizada 
na RUA LÍBERO BADARÓ, – 600 BAIRRO: VILA JAMIL DE LIMA 
– CEP: 17800–000 – CIDADE: ADAMANTINA, no dia e horário 
abaixo informados.

No dia e horário marcados, o candidato ou seu procurador 
deverá comparecer na unidade de ensino munido do original 
de um documento de identidade (de acordo com o relacionado 
no Capítulo V do Edital de Abertura de Inscrições) e, conforme 
disposto no subitem 2.1. do Capítulo IX do citado Edital, deverá 
entregar o Memorial Circunstanciado (conforme modelo que 
constitui o ANEXO VI do Edital), juntamente com documentação 
comprobatória.

A não entrega do Memorial implicará na não aprovação do 
candidato no Exame de Memorial Circunstanciado.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Língua Estrangeira Moderna – Inglês (Base Nacional 

Comum/ ETIM / MTec)(Ensino Médio – BNC/ BNCC/ ETIM/ 
MTec/ PD )

INSCRIÇÃO(ÕES) DEFERIDA(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1/ Keli de Jesus / 34482455–X / 283915158–85;
2/ Gabriela Fernanda Ramos Morita / 46764707–0 / 

390990148–48;
DATA DA ENTREGA DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO: 

18/12/2020.
HORÁRIO: 9h às 12h.
Conforme dispõe a Deliberação CEETEPS nº 41/2018, o 

Diretor de Escola Técnica designa, para compor a Banca Exami-
nadora do referido Processo Seletivo Simplificado, os seguintes 
membros:

TITULARES:
1. ALINE VALENTE NUNES BORRO, RG.: 41116831–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Presidente;
2. DANIELA MARIA ANDREOTTI DE OLIVEIRA, RG.: 

33431260–7,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, espe-
cialista;

3. ROSA MARIA MARANHA, RG.: 162077701,PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

SUPLENTES:
1. SANDRA LUZIA BELLUSCI, RG.: 14081265, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO;
2. AMANDA ALESSIO, RG.: 45496011–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 Comunicado ATAc 053/2020
Alteração de membro e presidente de comissão de seleção:
A Comissão de Seleção da primeira etapa de avaliações 

do Processo Seletivo para contratação de 01 (um) docente 
por prazo determinado, como Professor Contratado III (MS-
3.1), como Professor Contratado II (MS-2), ou como Professor 
Contratado I (MS-1), com jornada de 12 (doze) horas semanais 
de trabalho, na área de conhecimento: Instrumentos: Violino e 

indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula 
de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Anexo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas deverão aguardar a convocação para verificação da 
veracidade da autodeclaração, nos termos do item 6 do Anexo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Prevenção 
às Doenças Profissionais e do Trabalho(Segurança do Trabalho)

CANDIDATO(S) PONTUADOS(S) NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO:

Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

004/Rosi lete dos Santos Ribei-
ro/38.473.041-3/300.821.688-90/59,00

0 0 7 / B e n e d i t o  F l a v i o  V i e i -
ra/17.905.001-1/084.133.498-69/99,00

CANDIDATO(S) AUSENTE(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF
006/17.041.037-7/089.987.198-43 
 ETEC DE CIDADE TIRADENTES - SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº199/08/2020– PROCESSO Nº 699547/2020

EDITAL DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO

O Diretor da Etec de Cidade Tiradentes faz saber aos can-
didatos abaixo relacionados o resultado do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula 
de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Anexo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas deverão aguardar a convocação para verificação da 
veracidade da autodeclaração, nos termos do item 6 do Anexo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Fundamentos 
da Saúde e Segurança no Trabalho(Segurança do Trabalho)

CANDIDATO(S) PONTUADOS(S) NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO:

Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

0 0 5 / B e n e d i t o  F l a v i o  V i e i -
ra/17.905.001-1/084.133.498-69/99,00

CANDIDATO(S) AUSENTE(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF
001/23.048.000-7/305.522.188-55
003/46.701.957-5/400.462.058-96
004/33.055.654/369.518.828-07 
 ETEC DE CIDADE TIRADENTES - SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº199/19/2020– PROCESSO Nº 700608/2020

EDITAL DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO

O Diretor da Etec de Cidade Tiradentes faz saber aos can-
didatos abaixo relacionados o resultado do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula 
de cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Anexo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas deverão aguardar a convocação para verificação da 
veracidade da autodeclaração, nos termos do item 6 do Anexo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Língua 
Estrangeira Moderna – Inglês e Comunicação Profissional (Base 
Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Recursos Humanos Integrado ao 
Ensino Médio (MTec))

CANDIDATO(S) PONTUADOS(S) NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO:

Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

0 0 1 / Fi l i p e  R o d r i g u e s  Pa s c o -
al/44.217.640-5/427.080.938-86/27

CANDIDATO(S) AUSENTE(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF
002/48.463.037-X/086.452.958-90
003/42.932.685-3/331.369.958-80
004/30.082.349-6/280.502.108-80
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ 

VICENTE – ADAMANTINA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 055/02/2020 – PROCESSO Nº 679341/2020

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE DESIGNAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA E CONVO-
CAÇÃO PARA A ENTREGA DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
EUDÉCIO LUIZ VICENTE comunica aos candidatos abaixo relacio-
nados o deferimento e indeferimento das inscrições e convoca 
para a entrega do Memorial Circunstanciado, a ser realizada 
na RUA LÍBERO BADARÓ, – 600 BAIRRO: VILA JAMIL DE LIMA 
– CEP: 17800–000 – CIDADE: ADAMANTINA, no dia e horário 
abaixo informados.

No dia e horário marcados, o candidato ou seu procurador 
deverá comparecer na unidade de ensino munido do original 
de um documento de identidade (de acordo com o relacionado 
no Capítulo V do Edital de Abertura de Inscrições) e, conforme 
disposto no subitem 2.1. do Capítulo IX do citado Edital, deverá 
entregar o Memorial Circunstanciado (conforme modelo que 
constitui o ANEXO VI do Edital), juntamente com documentação 
comprobatória.

A não entrega do Memorial implicará na não aprovação do 
candidato no Exame de Memorial Circunstanciado.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Proteção e Prevenção em Enfermagem(Enfermagem)
INSCRIÇÃO(ÕES) DEFERIDA(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1/ Eliete Bezerra Rosa / 29441177–X / 069537458–35;
2/ Maria Luiza Moreira dos Santos / 40670464–8 / 

285029778–06;
3/ Barbara Maria Machado Dallaqua / 18724317–7 / 

200117998–70;
4/ Sidneia Bispo / 28233314–9 / 020429457–65;
5/ Solange Aparecida dos Santos / 28541277–2 / 

269734458–61;
6/ Renata Luciana Coneglian Facco / 29325500–3 / 

304326898–93;
7/ Liliane Oliveira Sakano / 40653879 / 327514028–01;
8/ Jessica Diomar Teixeira Chaves / 42547569–4 / 

325496668–60;
DATA DA ENTREGA DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO: 

18/12/2020.
HORÁRIO: 9h às 12h.
Conforme dispõe a Deliberação CEETEPS nº 41/2018, o 

Diretor de Escola Técnica designa, para compor a Banca Exami-
nadora do referido Processo Seletivo Simplificado, os seguintes 
membros:

TITULARES:
1. JERLENE LUIZA POIET SAMPEDRO, RG.: 11609208,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Presidente;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 8 de dezembro de 2020 às 01:57:42.
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Congregação da Unidade Universitária, depois de encerradas 
as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser 

realizada através do endereço eletrônico: rh.fcf@unesp.br dentro 
do prazo previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará de duas fases:
I - prova didática, de caráter classificatório e realizada por 

meio de videoconferência (Inserir as coordenadas/especifica-
ções: através de edital de convocação publicada e o instrumen-
to/programa pelo qual se dará a etapa (google meet);

II - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 
classificatório.

8.2. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate foram aprovados 
em Congregação, valendo-se de legislação específica, elaborada 
pela unidade, observadas as seguintes particularidades:

8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de cada 
candidato constituirá ato privativo do integrante da Comissão, 
o qual deverá apresentar as suas notas de forma reservada à 
Presidência do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão (via videoconferência) e na 
presença de todos os seus membros titulares, depois de exami-
nados todos os candidatos e esgotadas todas as fases.

8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos mem-
bros da Comissão Examinadora a distância, se dará nas mesmas 
condições oferecidas aos examinadores na forma presencial.

8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.3.5. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária e publicado no Diário Oficial 
do Estado - DOE.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1 PROVA DIDÁTICA:
9.1.1 Consistirá de aula teórica em nível de graduação, com 

duração de no mínimo 40 minutos e no máximo de 60 minutos, 
cujo ponto será sorteado pelos candidatos, com no mínimo 24 
horas de antecedência, de uma lista organizada pela Comissão 
Examinadora a partir do programa do concurso.

Serão adotados os seguintes critérios de avaliação e 
pontuação:

a) Planejamento, organização e desenvolvimento da aula 
[Nota Máxima = 2,5 (dois e meio)]

b) - Clareza expositiva [Nota Máxima = 3,0 (três)]
c) - Domínio conceitual do assunto [Nota Máxima = 3,0 

(três)]
d) - Adequação da aula para a graduação e bibliografia 

utilizada [Nota Máxima = 1,5 (um e meio)]
9.2 ANÁLISE CURRICULAR:
9.2.1 Serão adotados os seguintes critérios de avaliação 

e pontuação:
1) - Formação/Qualificação [Nota Máxima = 3,0 (três)]
a) - Formação/Qualificação/Área de atuação da disciplina 

[Nota Máxima = 3,0 (três)]
2) - Experiência Profissional [Nota Máxima = 5,0 (cinco)]
a) - Experiência profissional com ênfase na área de atuação 

da disciplina [Nota máxima = 1,5 (um e meio)]
b) - Participação didática em aulas teóricas/práticas em 

disciplina da área objeto do concurso [Nota Máxima = 3,5 (três 
e meio)]

3) - Produção científica [Nota Máxima = 2,0 (dois)]
a) - Produção científica na área da disciplina objeto do 

concurso [Nota Máxima = 2,0 (dois)]
9.3 As provas terão os seguintes pesos:
- Análise Curricular – peso 1
- Prova Didática – peso 1
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - melhor média na Prova Didática;
- - melhor pontuação na Prova de Títulos;
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.3.5, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 

de 11/12/2020 à 23/12/2020 e de 04/01/2021 a 11/01/2021, no 
horário das 00:00 às 23:59.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso de nível supe-

rior em Farmácia-Bioquímica, Ciências Biológicas, Biotecnologia 
ou áreas afins e que tenham, no mínimo, título de Doutor. A qua-
lificação necessária à inscrição para o concurso será demons-
trada por estudos, em nível de graduação, na área, subárea do 
conhecimento à qual se integra a disciplina objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Doutorado serão aceitos, quando 
obtidos em cursos de pós-graduação recomendados pela CAPES 
e autorizados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Doutorado obtidos no exterior serão 
aceitos, desde que estejam reconhecidos e registrados por 
universidades que possuam cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos descritos nos itens 4.1.1 
a 4.1.5, em formato PDF (Portable Document Format), via 
endereço eletrônico: rh.fcf@unesp.br até o último dia do prazo 
para inscrição:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, cópias 
simples frente e verso.

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilita-
ção e no caso de candidato estrangeiro: cédula de identidade de 
estrangeiro com visto temporário e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de graduação em curso de nível supe-
rior em Farmácia-Bioquímica, Ciências Biológicas, Biotecnologia 
ou áreas afins, bem como de ser portador do título de Doutor ou 
cópia da ata de defesa da tese, condicionada a apresentação do 
título homologado, na ocasião da contratação.

4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, no 
valor de R$ 102,00 (Cento e dois reais).

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato, no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substituto 
na disciplina “Biologia Molecular” do Departamento de Ciências 
Biológicas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Câmpus 
de Araraquara.

Edital nº 67/2020–DTAd-FCF/CAr
Nome: ________________________________
RG/ Número de Inscrição: _________________
E-mail do Candidato:______________________
4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do 

prazo previsto no item 2.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos origi-
nais, bem como as respectivas cópias para conferência e entrega 
das mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não 
serão devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser encami-
nhados ao endereço eletrônico: rh.fcf@unesp.br da Seção Técni-
ca de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos – 
STDARH, com o título: Documentos comprobatórios de redução 
da taxa de inscrição do Edital nº 67/2020-DTAd-FCF/CAr.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ no dia 15/12/2020, a 
partir das 14:00 horas e, no caso de indeferimento, o prazo para 
interposição de recurso será de 03 (três) dias contando a data 
de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado no site, ato formal de 
sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetuadas, divul-
gando o ato decisório no endereço eletrônico indicado no edital, 
com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais cabíveis 
para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: rh.fcf@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na prova didática (videoconferência) no dia 
e horário estabelecido ou não apresentar documento original 
oficial com foto.

13.5. O candidato deve se responsabilizar pela conexão da 
internet no momento da prova.

13.6. Ocorrendo problemas técnico que impeça a adequada 
participação dos membros da Comissão Examinadora e/ou do 
candidato, durante a realização da prova didática, havendo ten-
tativas de restabelecimento da conexão sem sucesso, no período 
de 30 (trinta) minutos, a prova será suspensa e reagendada.

13.7. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

13.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

13.9. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https.//inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

13.10. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. 
Após este prazo, se não retirado, será descartado.

13.11. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.12. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.13. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.14. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em conseqüência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

13.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

13.16 Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária ou da Comissão tem legitimidade para denunciar 
à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério 
Público, de forma fundamentada, as irregularidades que constar 
na execução do concurso, em qualquer das suas fases.

13.17 São de inteira responsabilidade do candidato os 
custos de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços de 
acesso/manutenção à internet e de equipamentos eletrônicos ou 
não de uso pessoal.

14. PROGRAMA:
1. - Bases conceituais da toxicologia
2. - Avaliação toxicológica e avaliação de risco
3. - Toxicocinética
4. - Principais mecanismos de ação tóxica
5. - Carcinogênese química
6. - Principais contaminantes da água
7. - Principais contaminantes dos alimentos
8. - Monitorização biológica da exposição ocupacional a 

agentes químicos
9. - Limites de exposição ocupacional
10. - Análise toxicológica de urgência
11. - Monitorização terapêutica de fármacos
12. - Controle laboratorial da dopagem
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(Processo nº 490/2020-FCF/CAr.)

 CAMPUS DE ARARAQUARA
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
EDITAL 67/2020–DTAd-FCF/CAr.
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 236/2020 - 

RUNESP de 27/11/2020, publicado em 28/11/2020 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 404/2018, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 (Um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, para o ano letivo de 
2021, e pelo prazo máximo de 10 meses, em 12 horas semanais 
de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação comple-
mentar, na área de Biologia Molecular, sub-área de conheci-
mento Biologia Molecular e na disciplina “Biologia Molecular”, 
junto ao Departamento de Ciências Biológicas da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas do Câmpus de Araraquara.

O contratado deverá exercer as atividades de docência 
em cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, 
dependendo das necessidades do Departamento de Ciências 
Biológicas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Câmpus 
de Araraquara.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.862,82 

(Hum mil, oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e dois cen-
tavos) correspondente à referência MS-3, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no seguinte 

endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato 
deverá preencher o formulário eletrônico e realizar o pagamento 
da taxa prevista no edital no valor de R$ 102,00 (cento e dois 
reais), por meio de depósito bancário efetuado no Banco do 
Brasil, agência 6933-7, conta corrente 130.254-X, no período 

Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser 

realizada através do endereço eletrônico: rh.fcf@unesp.br dentro 
do prazo previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará de duas fases:
I - prova didática, de caráter classificatório e realizada por 

meio de videoconferência (Inserir as coordenadas/especifica-
ções: através de edital de convocação publicada e o instrumen-
to/programa pelo qual se dará a etapa (google meet);

II - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 
classificatório.

8.2. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate foram aprovados 
em Congregação, valendo-se de legislação específica, elaborada 
pela unidade, observadas as seguintes particularidades:

8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de cada 
candidato constituirá ato privativo do integrante da Comissão, 
o qual deverá apresentar as suas notas de forma reservada à 
Presidência do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão (via videoconferência) e na 
presença de todos os seus membros titulares, depois de exami-
nados todos os candidatos e esgotadas todas as fases.

8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos mem-
bros da Comissão Examinadora a distância, se dará nas mesmas 
condições oferecidas aos examinadores na forma presencial.

8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.3.5. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária e publicado no Diário Oficial 
do Estado - DOE.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1 PROVA DIDÁTICA:
9.1.1 Consistirá de aula teórica em nível de graduação, com 

duração de no mínimo 40 minutos e no máximo de 60 minutos, 
cujo ponto será sorteado pelos candidatos, com no mínimo 24 
horas de antecedência, de uma lista organizada pela Comissão 
Examinadora a partir do programa do concurso.

Serão adotados os seguintes critérios de avaliação e 
pontuação:

a) Planejamento, organização e desenvolvimento da aula 
[Nota Máxima = 2,5 (dois e meio)]

b) - Clareza expositiva [Nota Máxima = 3,0 (três)]
c) - Domínio conceitual do assunto [Nota Máxima = 3,0 

(três)]
d) - Adequação da aula para a graduação e bibliografia 

utilizada [Nota Máxima = 1,5 (um e meio)]
9.2 ANÁLISE CURRICULAR:
9.2.1 Serão adotados os seguintes critérios de avaliação 

e pontuação:
1) - Formação/Qualificação [Nota Máxima = 3,0 (três)]
a) - Formação/Qualificação/Área de atuação da disciplina 

[Nota Máxima = 3,0 (três)]
2) - Experiência Profissional [Nota Máxima = 5,0 (cinco)]
a) - Experiência profissional com ênfase na área de atuação 

da disciplina [Nota máxima = 1,5 (um e meio)]
b) - Participação didática em aulas teóricas/práticas em 

disciplina da área objeto do concurso [Nota Máxima = 3,5 (três 
e meio)]

3) - Produção científica [Nota Máxima = 2,0 (dois)]
a) - Produção científica na área da disciplina objeto do 

concurso [Nota Máxima = 2,0 (dois)]
9.3 As provas terão os seguintes pesos:
- Análise Curricular – peso 1
- Prova Didática – peso 2
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

melhor média na Prova Didática;
melhor pontuação na Prova de Títulos;
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.3.5, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é 
exclusiva de candidato,

11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser reali-
zada através do endereço eletrônico: rh.fcf@unesp.br, dentro do 
prazo previsto no Edital.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recurso interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 05 (cinco) meses, poderá ser 
prorrogado uma única vez, a critério da Administração.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia com as 
obrigações militares, quando do sexo masculino;

12.5. Apresentação do comprovante de estar quite com a 
Justiça Eleitoral;

12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-
cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.

12.7. Comprovação de não registrar antecedentes criminais.
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 8 de dezembro de 2020 às 01:57:42.
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10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

melhor média na Prova Didática;
melhor pontuação na Prova de Títulos;
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.3.5, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é 
exclusiva de candidato,

11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser reali-
zada através do endereço eletrônico: rh.fcf@unesp.br, dentro do 
prazo previsto no Edital.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recurso interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 05 (cinco) meses, poderá ser 
prorrogado uma única vez, a critério da Administração.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia com as 
obrigações militares, quando do sexo masculino;

12.5. Apresentação do comprovante de estar quite com a 
Justiça Eleitoral;

12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-
cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.

12.7. Comprovação de não registrar antecedentes criminais.
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na prova didática (videoconferência) no dia 
e horário estabelecido ou não apresentar documento original 
oficial com foto.

13.5. O candidato deve se responsabilizar pela conexão da 
internet no momento da prova.

13.6. Ocorrendo problemas técnico que impeça a adequada 
participação dos membros da Comissão Examinadora e/ou do 
candidato, durante a realização da prova didática, havendo ten-
tativas de restabelecimento da conexão sem sucesso, no período 
de 30 (trinta) minutos, a prova será suspensa e reagendada.

13.7. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

13.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

13.9. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https.//inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

13.10. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. 
Após este prazo, se não retirado, será descartado.

13.11. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.12. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.13. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.14. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em conseqüência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

13.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

13.16 Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária ou da Comissão tem legitimidade para denunciar 
à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério 
Público, de forma fundamentada, as irregularidades que constar 
na execução do concurso, em qualquer das suas fases.

13.17 São de inteira responsabilidade do candidato os 
custos de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços de 
acesso/manutenção à internet e de equipamentos eletrônicos ou 
não de uso pessoal.

14. PROGRAMA:
1- Estado nutricional normal e enfermo.
2- Dietoterapia e legislação atual.
3- Terapia nutricional enteral.
4- Terapia nutricional parenteral.
5- Nutrição e síndrome metabólica.
6- Nutrição e doenças cardiovasculares.
7- Nutrição e câncer.
8- Nutrição e doenças infecciosas
9- Indicadores bioquímicos do estado nutricional
10- Recomendações nutricionais para macro e micronu-

trientes nas diferentes fases da vida.
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6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado no site, ato formal de 
sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetuadas, divul-
gando o ato decisório no endereço eletrônico indicado no edital, 
com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais cabíveis 
para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: rh.fcf@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária, depois de encerradas 
as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser 

realizada através do endereço eletrônico: rh.fcf@unesp.br dentro 
do prazo previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará de duas fases:
I - prova didática, de caráter classificatório e realizada por 

meio de videoconferência (Inserir as coordenadas/especifica-
ções: através de edital de convocação publicada e o instrumen-
to/programa pelo qual se dará a etapa (google meet);

II - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 
classificatório.

8.2. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate foram aprovados 
em Congregação, valendo-se de legislação específica, elaborada 
pela unidade, observadas as seguintes particularidades:

8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de cada 
candidato constituirá ato privativo do integrante da Comissão, 
o qual deverá apresentar as suas notas de forma reservada à 
Presidência do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão (via videoconferência) e na 
presença de todos os seus membros titulares, depois de exami-
nados todos os candidatos e esgotadas todas as fases.

8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos mem-
bros da Comissão Examinadora a distância, se dará nas mesmas 
condições oferecidas aos examinadores na forma presencial.

8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.3.5. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária e publicado no Diário Oficial 
do Estado - DOE.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1 PROVA DIDÁTICA:
9.1.1 Consistirá de aula teórica em nível de graduação, com 

duração de no mínimo 40 minutos e no máximo de 60 minutos, 
cujo ponto será sorteado pelos candidatos, com no mínimo 24 
horas de antecedência, de uma lista organizada pela Comissão 
Examinadora a partir do programa do concurso.

Serão adotados os seguintes critérios de avaliação e 
pontuação:

a) Planejamento, organização e desenvolvimento da aula 
[Nota Máxima = 2,5 (dois e meio)]

b) - Clareza expositiva [Nota Máxima = 3,0 (três)]
c) - Domínio conceitual do assunto [Nota Máxima = 3,0 (três)]
d) - Adequação da aula para a graduação e bibliografia 

utilizada [Nota Máxima = 1,5 (um e meio)]
9.2 ANÁLISE CURRICULAR:
9.2.1 Serão adotados os seguintes critérios de avaliação 

e pontuação:
1) - Formação/Qualificação [Nota Máxima = 3,0 (três)]
a) - Formação/Qualificação/Área de atuação da disciplina 

[Nota Máxima = 3,0 (três)]
2) - Experiência Profissional [Nota Máxima = 5,0 (cinco)]
a) - Experiência profissional com ênfase na área de atuação 

da disciplina [Nota máxima = 1,5 (um e meio)]
b) - Participação didática em aulas teóricas/práticas em 

disciplina da área objeto do concurso [Nota Máxima = 3,5 (três 
e meio)]

3) - Produção científica [Nota Máxima = 2,0 (dois)]
a) - Produção científica na área da disciplina objeto do 

concurso [Nota Máxima = 2,0 (dois)]
9.3 As provas terão os seguintes pesos:
- Análise Curricular – peso 1
- Prova Didática – peso 1

Departamento de Ciências Biológicas da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas do Câmpus de Araraquara.

O contratado deverá exercer as atividades de docência 
em cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, 
dependendo das necessidades do Departamento de Ciências 
Biológicas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Câmpus 
de Araraquara.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.331,82 

(Hum mil, trezentos e trinta e um reais e oitenta e dois centavos) 
correspondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acres-
cido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no seguinte 

endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato 
deverá preencher o formulário eletrônico e realizar o pagamento 
da taxa prevista no edital no valor de R$ 102,00 (cento e dois 
reais), por meio de depósito bancário efetuado no Banco do 
Brasil, agência 6933-7, conta corrente 130.254-X, no período 
de 11/12/2020 à 23/12/2020 e de 04/01/2021 a 11/01/2021, no 
horário das 00:00 às 23:59.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso de nível 

superior em Farmácia, Nutrição, Medicina ou áreas afins, e que 
tenham, no mínimo, título de Mestre em Alimentos e Nutrição, 
Nutrição, Ciência dos Alimentos ou áreas afins. A qualificação 
necessária à inscrição para o concurso será demonstrada por 
estudos, em nível de graduação, na área, subárea do conheci-
mento à qual se integra a disciplina objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado serão aceitos, quando 
obtidos em cursos de pós-graduação recomendados pela CAPES 
e autorizados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado obtidos no exterior serão 
aceitos, desde que estejam reconhecidos e registrados por 
universidades que possuam cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos descritos nos itens 4.1.1 
a 4.1.5, em formato PDF (Portable Document Format), via 
endereço eletrônico: rh.fcf@unesp.br até o último dia do prazo 
para inscrição:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, cópias 
simples frente e verso.

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilita-
ção e no caso de candidato estrangeiro: cédula de identidade de 
estrangeiro com visto temporário e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de graduação em curso de nível supe-
rior em Farmácia, Nutrição, Medicina ou áreas afins, bem como 
de ser portador do título de Mestre em Alimentos e Nutrição, 
Nutrição, Ciência dos Alimentos ou áreas afins, ou cópia da 
ata de defesa da tese, condicionada a apresentação do título 
homologado, na ocasião da contratação.

4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, no 
valor de R$ 102,00 (Cento e dois reais).

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato, no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substituto 
na disciplina “Nutrição e Saúde” do Departamento de Ciências 
Biológicas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Câmpus 
de Araraquara.

Edital nº 66/2020–DTAd-FCF/CAr
Nome: ________________________________
RG/ Número de Inscrição: _________________
E-mail do Candidato:______________________
4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do 

prazo previsto no item 2.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos origi-
nais, bem como as respectivas cópias para conferência e entrega 
das mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não 
serão devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser encami-
nhados ao endereço eletrônico: rh.fcf@unesp.br da Seção Técni-
ca de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos – 
STDARH, com o título: Documentos comprobatórios de redução 
da taxa de inscrição do Edital nº 66/2020-DTAd-FCF/CAr.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ no dia 15/12/2020, a 
partir das 14:00 horas e, no caso de indeferimento, o prazo para 
interposição de recurso será de 03 (três) dias contando a data 
de divulgação.

será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é 
exclusiva de candidato,

11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser reali-
zada através do endereço eletrônico: rh.fcf@unesp.br, dentro do 
prazo previsto no Edital.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recurso interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 05 (cinco) meses, poderá ser 
prorrogado uma única vez, a critério da Administração.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia com as 
obrigações militares, quando do sexo masculino;

12.5. Apresentação do comprovante de estar quite com a 
Justiça Eleitoral;

12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-
cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.

12.7. Comprovação de não registrar antecedentes criminais.
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na prova didática (videoconferência) no dia 
e horário estabelecido ou não apresentar documento original 
oficial com foto.

13.5. O candidato deve se responsabilizar pela conexão da 
internet no momento da prova.

13.6. Ocorrendo problemas técnico que impeça a adequada 
participação dos membros da Comissão Examinadora e/ou do 
candidato, durante a realização da prova didática, havendo ten-
tativas de restabelecimento da conexão sem sucesso, no período 
de 30 (trinta) minutos, a prova será suspensa e reagendada.

13.7. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

13.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

13.9. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https.//inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

13.10. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. 
Após este prazo, se não retirado, será descartado.

13.11. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.12. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.13. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.14. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em conseqüência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

13.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

13.16 Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária ou da Comissão tem legitimidade para denunciar 
à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério 
Público, de forma fundamentada, as irregularidades que constar 
na execução do concurso, em qualquer das suas fases.

13.17 São de inteira responsabilidade do candidato os 
custos de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços de 
acesso/manutenção à internet e de equipamentos eletrônicos ou 
não de uso pessoal.

14. PROGRAMA:
1. Modificações enzimáticas dos ácidos nucléicos: enzimas 

de restrição, DNA e RNA polimerases, DNA ligases, DNA fosfata-
se, DNA quinase, DNases, RNases e transcriptase reversa.

2. Vetores para clonagem gênica: plasmídeos, bacteriófagos, 
cosmídeos e BAC/YACs. Vetores de expressão procarióticos e 
eucarióticos.

3. Clonagem gênica: construção de bibliotecas genômica 
e de cDNA.

4. Clonagem gênica: rastreamento de bibliotecas – pelo 
produto do gene alvo (ligante ou função do alvo) ou sequen-
ciamento da biblioteca seguida de análise de sequências com 
bancos de dados ou sequência de proteína alvo.

5. Clonagem gênica utilizando a reação de polimerização 
em cadeia – PCR.

6. Sequenciamento de DNA e suas aplicações.
7. Proteínas recombinantes como biofármacos, vacinas, 

components de kits diagnósticos; humanização de anticorpos 
monoclonais.
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(Processo nº 492/2020-FCF/CAr.)
 CAMPUS DE ARARAQUARA
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
EDITAL 66/2020–DTAd-FCF/CAr.
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 236/2020 - 

RUNESP de 27/11/2020, publicado em 28/11/2020 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 404/2018, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 (Um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, para o 1º semestre 
letivo de 2021, e pelo prazo máximo de 05 meses, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área de Ciências da Saúde, sub-área de conhe-
cimento Nutrição e na disciplina “Nutrição e Saúde”, junto ao 
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13.16 Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária ou da Comissão tem legitimidade para denunciar 
à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério 
Público, de forma fundamentada, as irregularidades que constar 
na execução do concurso, em qualquer das suas fases.

13.17 São de inteira responsabilidade do candidato os 
custos de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços de 
acesso/manutenção à internet e de equipamentos eletrônicos ou 
não de uso pessoal.

14. PROGRAMA:
1. - Absorção e distribuição de fármacos.
2. - Biotransformação e excreção de fármacos.
3. - Fármacos simpaticomiméticos e simpaticolíticos.
4. - Fármacos parassimpaticomiméticos e parassimpati-

colíticos.
5. - Fármacos ansiolíticos e hipnóticos.
6. - Fármacos usados nos transtornos afetivos.
7. - Fármacos estimulantes do Sistema Nervoso Central.
8. - Fármacos antiepiléticos.
9. - Hipnoanalgésicos.
10. - Fármacos antipsicóticos.
11. - Fármacos usados nos transtornos neurodegenerativos 

(doença de Alzheimer e doença de Parkinson).
12. - Fármacos anestésicos gerais.
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(Processo nº 491/2020-FCF/CAr.)

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 Retificação do Edital nº 094/2020-FCL/CAs
No Edital de Divulgação de Comissão Examinadora nº 

094/2020-FCL/CAs, publicado em 05/12/2020, página 256, 
seção I:

Onde se lê: “...conforme item 7 do Edital nº 080/2020-FCL/
CAs”,

Leia-se: “...conforme item 7 do Edital nº 085/2020-FCL/
CAs”.

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Engenharia
 EDITAL 082/2020-STDARH-FE
PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DE CONCURSO PÚBLICO
O Diretor da Faculdade de Engenharia do Câmpus de 

Bauru,no uso de suas atribuições legais, PRORROGA, nos 
termos do inciso III, artigo 115 da Constituição do Estado de 
São Paulo, por mais 1(um) ano, a contar de 01/01/2021, o prazo 
de validade do Concurso Público de Provas, com o objetivo 
de selecionar candidatos para provimento de função docente, 
mediante admissão em caráter temporário, referente às horas-
-aula excedentes (em substituição), cujo resultado consta dos 
referidos processos, no conjunto das seguintes disciplinas e 
respectivos processos:

- Biologia (657/2019-FE/C.Bauru);
- Física (658/2019-FE/C.Bauru);
- Geografia (659/2019-FE/C.Bauru);
- História (660/2019-FE/C.Bauru);
- Legislação Aplicada e Ética Profissional (661/2019-FE/C.

Bauru);
- Língua Portuguesa e Literatura (662/2019-FE/C.Bauru);
- Matemática (663/2019-FE/C.Bauru);
- Área de atuação Eletrônica (664/2019-FE/C.Bauru);
- Área de atuação Informática (665/2019-FE/C.Bauru);
- Área de atuação Mecânica (666/2019-FE/C.Bauru);

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina
 Edital nº 035/2020 – FM/DTA
A Direção da Faculdade de Medicina de Botucatu – UNESP 

torna público que, no período compreendido entre as 7 horas do 
dia 11 de janeiro até às 16 horas do dia 13 de janeiro de 2021 
(horário de Brasília) estarão abertas as inscrições para Exame 
de Seleção de Candidato a ALUNO REGULAR do PROGRAMA 
DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM, cursos de Mestrado 
Acadêmico e de Doutorado Acadêmico, para ingresso em 01 de 
março de 2021, conforme:

1.Vagas: Conforme anexo 1 (Professores credenciados no 
Programa disponíveis para orientação).

2. Público Alvo:
2.1. Mestrado Acadêmico:
Candidatos graduados em curso superior reconhecido pelo 

MEC, ou realizado no exterior, com perfil para o desenvolvimen-
to de pesquisa, comprovado por atividade de iniciação científica, 
participação em grupos de pesquisa, publicação científica ou 
divulgação de estudo em evento científico.

2.2. Doutorado:
Candidatos com título de Mestre obtido em Programa reco-

mendado pela CAPES e reconhecido pelo MEC, ou com título 
de Mestre obtido no exterior, com capacidade de elaboração, 
execução e divulgação de um projeto de pesquisa, demonstrada 
por meio de apresentação de artigo publicado ou comprovante 
de aceite de publicação(ões) em periódicos qualificados (Qualis 
Capes). Trabalhos equivalentes serão analisados pelo Conselho 
do Programa (livro com International Standard Book Number – 
ISBN, número de patente e ou de registro no Instituto Nacional 
de Propriedade Industrial – INPI).

3. Das inscrições:
Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site http://

www.fmb.unesp.br, localizar o link correlato à inscrição para 
aluno Regular de Pós-graduação, Programa de Pós-graduação 
em Enfermagem Acadêmica, preencher a ficha de inscrição e 
anexar os documentos solicitados neste edital por meio de uplo-
ad no sistema de inscrição (anexar os arquivos em formato PDF).

O correto preenchimento da ficha de inscrição é de total 
responsabilidade do candidato.

Documentos a serem anexados na inscrição, através de 
upload, em arquivo único, no formato. PDF (a ausência de qual-
quer documento exigido neste edital implicará no indeferimento 
da inscrição):

3.1. Mestrado Acadêmico:
3.1.1. Declaração de aceite (digitalizada em arquivo único 

no formato .pdf) do orientador credenciado no Programa e que 
esteja oferecendo vagas (relacionados no anexo 1 e de acordo 
com o modelo contido no anexo 2);

3.1.2. Projeto de pesquisa (digitalizado em arquivo único no 
formato pdf) a ser desenvolvido no curso;

3.1.3. Comprovante de proficiência em inglês, sendo esta 
compreendida como língua não materna do candidato (digita-
lizado em arquivo único no formato pdf), O exame deverá ser 
realizado a partir de 04 de janeiro de 2019, com porcentagem 
mínima de acerto de 70% e nas seguintes escolas: CNA, ICBEU, 
Cultura Inglesa, ILC ou Cupcake Language Center. Também serão 
aceitos os certificados de proficiência em inglês, com respectivos 

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1 PROVA DIDÁTICA:
9.1.1 Consistirá de aula teórica em nível de graduação, com 

duração de no mínimo 40 minutos e no máximo de 60 minutos, 
cujo ponto será sorteado pelos candidatos, com no mínimo 24 
horas de antecedência, de uma lista organizada pela Comissão 
Examinadora a partir do programa do concurso.

Serão adotados os seguintes critérios de avaliação e 
pontuação:

a) Planejamento, organização e desenvolvimento da aula 
[Nota Máxima = 2,5 (dois e meio)]

b) - Clareza expositiva [Nota Máxima = 3,0 (três)]
c) - Domínio conceitual do assunto [Nota Máxima = 3,0 

(três)]
d) - Adequação da aula para a graduação e bibliografia 

utilizada [Nota Máxima = 1,5 (um e meio)]
9.2 ANÁLISE CURRICULAR:
9.2.1 Serão adotados os seguintes critérios de avaliação 

e pontuação:
1) - Formação/Qualificação [Nota Máxima = 3,0 (três)]
a) - Formação/Qualificação/Área de atuação da disciplina 

[Nota Máxima = 3,0 (três)]
2) - Experiência Profissional [Nota Máxima = 5,0 (cinco)]
a) - Experiência profissional com ênfase na área de atuação 

da disciplina [Nota máxima = 1,5 (um e meio)]
b) - Participação didática em aulas teóricas/práticas em 

disciplina da área objeto do concurso [Nota Máxima = 3,5 (três 
e meio)]

3) - Produção científica [Nota Máxima = 2,0 (dois)]
a) - Produção científica na área da disciplina objeto do 

concurso [Nota Máxima = 2,0 (dois)]
9.3 As provas terão os seguintes pesos:
- Análise Curricular – peso 1
- Prova Didática – peso 2
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - melhor média na Prova Didática;
- - melhor pontuação na Prova de Títulos;
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.3.5, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é 
exclusiva de candidato,

11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser reali-
zada através do endereço eletrônico: rh.fcf@unesp.br, dentro do 
prazo previsto no Edital.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recurso interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 05 (cinco) meses, poderá ser 
prorrogado uma única vez, a critério da Administração.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia com as 
obrigações militares, quando do sexo masculino;

12.5. Apresentação do comprovante de estar quite com a 
Justiça Eleitoral;

12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-
cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.

12.7. Comprovação de não registrar antecedentes criminais.
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na prova didática (videoconferência) no dia 
e horário estabelecido ou não apresentar documento original 
oficial com foto.

13.5. O candidato deve se responsabilizar pela conexão da 
internet no momento da prova.

13.6. Ocorrendo problemas técnico que impeça a adequada 
participação dos membros da Comissão Examinadora e/ou do 
candidato, durante a realização da prova didática, havendo ten-
tativas de restabelecimento da conexão sem sucesso, no período 
de 30 (trinta) minutos, a prova será suspensa e reagendada.

13.7. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

13.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

13.9. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https.//inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

13.10. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. 
Após este prazo, se não retirado, será descartado.

13.11. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.12. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.13. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.14. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em conseqüência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

13.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos origi-
nais, bem como as respectivas cópias para conferência e entrega 
das mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não 
serão devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser encami-
nhados ao endereço eletrônico: rh.fcf@unesp.br da Seção Técni-
ca de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos – 
STDARH, com o título: Documentos comprobatórios de redução 
da taxa de inscrição do Edital nº 64/2020-DTAd-FCF/CAr.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ no dia 15/12/2020, a 
partir das 14:00 horas e, no caso de indeferimento, o prazo para 
interposição de recurso será de 03 (três) dias contando a data 
de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado no site, ato formal de 
sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetuadas, divul-
gando o ato decisório no endereço eletrônico indicado no edital, 
com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais cabíveis 
para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: rh.fcf@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária, depois de encerradas 
as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser 

realizada através do endereço eletrônico: rh.fcf@unesp.br dentro 
do prazo previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará de duas fases:
I - prova didática, de caráter classificatório e realizada por 

meio de videoconferência (Inserir as coordenadas/especifica-
ções: através de edital de convocação publicada e o instrumen-
to/programa pelo qual se dará a etapa (google meet);

II - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 
classificatório.

8.2. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate foram aprovados 
em Congregação, valendo-se de legislação específica, elaborada 
pela unidade, observadas as seguintes particularidades:

8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de cada 
candidato constituirá ato privativo do integrante da Comissão, 
o qual deverá apresentar as suas notas de forma reservada à 
Presidência do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão (via videoconferência) e na 
presença de todos os seus membros titulares, depois de exami-
nados todos os candidatos e esgotadas todas as fases.

8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos mem-
bros da Comissão Examinadora a distância, se dará nas mesmas 
condições oferecidas aos examinadores na forma presencial.

8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.3.5. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária e publicado no Diário Oficial 
do Estado - DOE.

de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. 
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/guia_ali-
mentar_populacao_brasileira.pdf

5 - KRAUSE, M.V., MAHAN, L.K. Alimentos, Nutrição e Dieto-
terapia - Livraria Roca, 2ª edição, Brasil, 2013, 1244 p.

6 - TIRAPEGUI, J e RIBEIRO, SML. Avaliação Nutricional, 
Teoria e Prática - Guanabara Koogan, 2009.

7 - TIRAPEGUI, J. Nutrição: fundamentos e aspectos atuais. 
Editora Atheneu, 2013, 150 p.

8 - USDA National Nutrient Database for Standard Refe-
rence, USDA, Release 28, 2016. https://www.ars.usda.gov/
northeast-area/beltsville-md/beltsville-human-nutritionresearch-
-center/nutrient-data-laboratory/docs/usda-national-nutrient-
-database-forstandard-reference/

(Processo nº 493/2020-FCF/CAr.) - 
 CAMPUS DE ARARAQUARA
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
EDITAL 64/2020–DTAd-FCF/CAr.
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 236/2020 - 

RUNESP de 27/11/2020, publicado em 28/11/2020 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 404/2018, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 (Um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, para o 1º semestre 
letivo de 2021, e pelo prazo máximo de 05 meses, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área de Ciências Biológicas, sub-área de 
conhecimento Farmacologia e na disciplina “Farmacologia 
I”, junto ao Departamento de Fármacos e Medicamentos da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Câmpus de Araraquara.

O contratado deverá exercer as atividades de docência 
em cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, 
dependendo das necessidades do Departamento de Fármacos 
e Medicamentos da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do 
Câmpus de Araraquara.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.862,82 

(Hum mil, oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e dois cen-
tavos) correspondente à referência MS-3, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no seguinte 

endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato 
deverá preencher o formulário eletrônico e realizar o pagamento 
da taxa prevista no edital no valor de R$ 102,00 (cento e dois 
reais), por meio de depósito bancário efetuado no Banco do 
Brasil, agência 6933-7, conta corrente 130.254-X, no período 
de 11/12/2020 à 23/12/2020 e de 04/01/2021 a 11/01/2021, no 
horário das 00:00 às 23:59.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso de nível 

superior na área de Ciências Biológicas, com pós-graduação em 
Farmacologia ou áreas afins e que tenham, no mínimo, título de 
Doutor. A qualificação necessária à inscrição para o concurso 
será demonstrada por estudos, em nível de graduação, na área, 
subárea do conhecimento à qual se integra a disciplina objeto 
do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Doutorado serão aceitos, quando 
obtidos em cursos de pós-graduação recomendados pela CAPES 
e autorizados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Doutorado obtidos no exterior serão 
aceitos, desde que estejam reconhecidos e registrados por 
universidades que possuam cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos descritos nos itens 4.1.1 
a 4.1.5, em formato PDF (Portable Document Format), via 
endereço eletrônico: rh.fcf@unesp.br até o último dia do prazo 
para inscrição:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, cópias 
simples frente e verso.

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilita-
ção e no caso de candidato estrangeiro: cédula de identidade de 
estrangeiro com visto temporário e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de graduação em curso de nível supe-
rior na área de Ciência Biológicas, com pós-graduação em 
Farmacologia ou áreas afins, bem como de ser portador do título 
de Doutor ou cópia da ata de defesa da tese, condicionada a 
apresentação do título homologado, na ocasião da contratação.

4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, no 
valor de R$ 102,00 (Cento e dois reais).

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato, no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substituto 
na disciplina “Farmacologia I” do Departamento de Fármacos 
e Medicamentos da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do 
Câmpus de Araraquara.

Edital nº 64/2020–DTAd-FCF/CAr
Nome: ________________________________
RG/ Número de Inscrição: _________________
E-mail do Candidato:______________________
4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do 

prazo previsto no item 2.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 8 de dezembro de 2020 às 01:57:43.
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